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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001.2025 
 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NA 

CIDADE DE GRANJA/CE. 

 

A EMPRESA AOS CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 40.001.303/0001-

43, situada a Av. Mister Hull, 5080, Sala 101, Antônio Bezerra – Fortaleza – 

Ceará, representado por seu Titular o Sr. Adriano de Oliveira Souza, CPF nº 

003.687.063-38 e RG 2000010411462 –SSP – CE, vem, tempestivamente, 

conforme permitido no art. 164 da Lei nº 14.133/21, em tempo hábil, à presença de Vossa 

Senhoria, a fim de IMPUGNAR os termos do Edital em referência, pelas razões que passa 

a expor. 

DA TEMPESTIVIDADE 

O art. 164 da Lei N° 14.133/21 define o prazo para impugnações nos 

seguintes termos: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
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Dessa forma, designada sessão para o dia 03 de janeiro de 2025, a 

contabilização do prazo se estende, considerando o critério estabelecido pelo mesmo 

diploma normativo supra, até o dia 30 de dezembro de 2024, com exclusão do dia de 

início e inclusão do dia final (art. 183). 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

Ao analisar o edital em epígrafe, identificamos alguns vícios que devem ser 

sanados a fim de evitar o comprometimento da legalidade do certame, sendo imperioso 

conformar os termos do instrumento convocatório às disposições do Estatuto vigente, 

preservando, assim, para além da sua lisura, a obtenção da proposta mais vantajosa, que 

deve ser aferida a partir não só do critério financeiro, mas também da adequação técnica 

e efetiva qualificação do prestador, garantidas isonomia e impessoalidade, valendo, nesse 

contexto, destacar os termos do art. 5º da Lei Nº 14.133/21, a seguir: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Passamos, pois, a discorrer propriamente sobre os pontos que merecem 

reforma. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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salário em desacordo com a convenção coletiva 

A concorrência eletrônica em questão com objeto: CONTRATAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NA CIDADE 

DE GRANJA/CE, está em desacordo com a CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO E COM AS NORMAS DE INSALUBRIDADE DOS SALÁRIOS. 

O salário utilizado no edital para as funções de gari de varrição, gari de capinação 

e gari coletor é R$ 1483,61, conforme imagem abaixo:  

 

O valor do salário corresponde ao valor fornecido pela convenção da categoria. 

Porém, é visível um ERRO QUE IRÁ ELEVAR DEMASIADAMENTE O 

VALOR DA CONCORRÊNCIA. A insalubridade. 

O cálculo do adicional de insalubridade é feito multiplicando o SALÁRIO 

MÍNIMO pelo percentual do grau de insalubridade:  

Adicional = SALÁRIO MÍNIMO x percentual do grau de insalubridade 
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O valor resultante é somado ao salário do trabalhador. 

Os percentuais de insalubridade são: Grau mínimo: 10, Grau médio: 20, Grau 

máximo: 40.  

A base para o cálculo é SEMPRE O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, mesmo que 

o salário contratual, ou da categoria, seja superior.  

Por exemplo, em 2024, o salário mínimo é de R$ 1.412,00. Assim, o cálculo do 

adicional de insalubridade para cada grau é:  

Grau mínimo: R$ 1.412,00 x 10% = R$ 141,20 

Grau médio: R$ 1.412,00 x 20% = R$ 282,40 

Grau máximo: R$ 1.412,00 x 40% = R$ 564,80 

A legislação trabalhista permite que o empregado opte pelo adicional mais 

favorável entre insalubridade e periculosidade.  

O mesmo é dito na própria Convenção Coletiva, de onde é retirado o valor do 

salário base da categoria, convenção essa que foi utilizada como base para este 

orçamento: 

 

À primeira vista o erro parece ser de um valor pequeno, mas o custo da mão de 

obra deste orçamento representa mais de 50% do total. A correção torna-se imprescindível 

para o não dano ao erário público. 
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A correção desses valores irá acarretar uma diminuição direta no custo do serviço. 

O valor correta da insalubridade para o Gari de Varrição e Capinador é de R$ 

282,40. O valor utilizado no orçamento é um valor maior, R$ 296,72. 

O valor correta da insalubridade para o Gari de Coletor é de R$ 564,40. O valor 

utilizado no orçamento é um valor maior, R$ 593,44. 

A Convenção Coletiva segue em anexo. 

 

ENCARGOS SOCIAIS 

Planilha Errada 

A planilha de Encargos Sociais é de suma importância para a composição de 

custos de quaisquer serviços. 

Usualmente, nas composições de obras e serviços de engenharia são utilizadas 

duas fontes para esta planilhas, são elas: TABELA SINAPI, elaborada pela Caixa 

Econômica Federal, e a TABELA SEINFRA, esta é elaborada pela Secretaria de 

Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará. A tabela Seinfra é a mais utilizada no 

estado do Ceará nos orçamentos de Obras e Serviços. 

A seguir, segue imagem da planilha de Encargos Sociais utilizados atualmente 

pelas Tabela Seinfra: 
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A Tabela SEINFRA vigente indica um valor de 71,31% de Encargos Socias 

para um funcionário mensalista e 114,15% para um funcionário horista. 

A tabela de Encargos Sociais fornecida no orçamento do citado Edital indica um 

valor diferente dos dois apresentados, um valor maior. A fonte indicada pelo edital é a 

tabela 028 da SEINFRA (tabela essa demonstrada anteriormente), porém a utilizada é a 

tabela 026 da SEINFRA. 

Tabela utilizada no orçamento: 
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Tabela 026 da Seinfra: 
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Ou seja, o engenheiro projetista da prefeitura utilizou uma tabela antiga, que não 

está mais em vigor. Erro grotesco! 

O que aconteceu, provavelmente é que o engenheiro utilizou a mesma tabela do 

orçamento da última licitação para este mesmo objeto no município de Granja. Esse errou, 

o copiou-colou, irá se repetir outras vezes no edital. Aqui fica evidente esse erro. 
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Pois a tabela 026 da SEINFRA vigorou de 21 de dezembro de 2018 até a data de 

29 de março de 2021, neste período foi lançado o último edital para este objeto no 

município de Granja. 

Segue imagem do edital do ano de 2020: 
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À época esta planilha foi utilizada corretamente, pois estava em vigor, mas para o 

presente edital ela está completamente errada. 

Mais um erro que onera de forma significativa o presente orçamento. 

Encargos de horista utilizado de forma errada 
Outro erro relacionado aos encargos sociais é a utilização dos encargos de horista. 

Ora, os garis deverão ser contratados por regime da CLT, recebendo salário da 

categoria com insalubridade, ou seja, serão contratados mensalmente. 

Logo, o encargo a ser utilizado para tal categoria é o encargo para mensalista. 

Este encargo é bem menor que o encargo para o funcionário horista. 

O utilizado no edital, de forma errada, é de 114,23%. O correto seria 71,31%. 

 

Cálculo errado dos encargos 
Apesar de todos os problemas já apresentados com o os encargos nesse orçamento 

ainda outro pode ser observado. 

A porcentagem dos encargos sociais utilizado, DE FORMA ERRADA, foi de 

114,23%. Porém quando fazemos os cálculos com os valores informados esse valor não 

é compatível. 

Vejamos: 

Salário + Insalubridade (fornecido de forma errada) =  

1483,61 + 296,72 = 1780,33 

1780,33 x 114,23% = 2033,67 

Logo, R$ 2033,67 deveria ser o valor a ser utilizado na planilha de composição. 

Porém, o engenheiro projetista utilizou outro valor:  
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R$ 1983,70 

Para se chegar a esse valor com base no salário e na insalubridade fornecidos o 

valor dos encargos sociais utilizado no cálculo foi de 111,42%. 

Esse valor não aparece em nenhum momento no orçamento. O cálculo foi feito de 

forma errada pelo engenheiro projetista. 

O erro se repete para a função de Gari Coletor: 

Salário + Insalubridade (fornecido de forma errada) =  

1483,61 + 593,44 = 2077,05 

2077,05 x 114,23% = 2372,62 

Logo, R$ 2372,62 deveria ser o valor a ser utilizado na planilha de composição. 

Porém, o engenheiro projetista utilizou outro valor:  

 

 

R$ 2314,32 
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Para se chegar nesse valor foi utilizado o mesmo percentual dos encargos sociais: 

111,42%. Mais um erro!!! 

Salário FISCAL DE SERVIÇO 

O Salário para o fiscal de serviço fornecido é: 

 

Estes valores foram retirados da tabela SEINFRA, podemos chegar a essa 

conclusão pelo código fornecido: I2391. 

Porém, quando consultamos a tabela SEINFRA em vigor o valor referente a este 

código é outro, assim como a denominação do cargo: 

 

Logo, podemos observar que o código fornecido pelo engenheiro projetista se 

refere a outra função, e que, de qualquer forma o valor fornecido não é o mesmo do que 

se encontra na tabela SEINFRA. 

O valor utilizado para a função de fiscal de serviço foi arbitrado, não 

correspondendo ao valor correto para a categoria. 

O valor está defasado e não corresponde ao valor correto! 

 

salário supervisor geral 

O Salário para o supervisor geral fornecido é: 
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Estes valores foram retirados da tabela SEINFRA, podemos chegar a essa 

conclusão pelo código fornecido: I6815. 

Porém, quando consultamos a tabela SEINFRA em vigor o valor referente a este 

código é outro, assim como a denominação do cargo: 

 

Logo, podemos observar que o código fornecido pelo engenheiro projetista se 

refere a outra função, e que, de qualquer forma o valor fornecido não é o mesmo do que 

se encontra na tabela SEINFRA. 

O valor utilizado para a função de supervisor geral foi arbitrado, não 

correspondendo ao valor correto para a categoria. 

O valor está defasado e não corresponde ao valor correto! 

 

 

segundo SALÁRIO SUPERVISOR GERAL 

Apesar do orçamento trazer o salário para supervisor geral citado no item acima o 

engenheiro projetista nos fornece outro valor, causando certa confusão para o licitante 

que irá participar do certame. 

No item DESPESAS DE ESCRITÓRIO/ADMINISTRAÇÃO é informado que a 

mão de obra, deste item, será composta por um supervisor geral e uma secretaria. 

Sendo que, desta vez, o supervisor geral aparece com outro código da tabela 

SEINFRA: 
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O código fornecido dessa vez foi o código I6035. Após fazer uma consulta a tabela 

SEINFRA, podemos ver o código refere-se a: 

 

Outro ponto a ser destacado é que, neste item, a carga horária tanto do supervisor 

geral quanto da secretária é de apenas 6h diárias. Como se chegou a este valor diário? 

Porque irão trabalhar menos que os demais funcionários? 

É impossível que o supervisor geral do serviço de limpeza urbana em um 

município da magnitude de Granja trabalhe apenas 6h por dia! 

São fornecidos dois códigos, dois valores e duas cargas horárias diferentes 

para a mesma função. 

O orçamento encontra-se mal estruturado e causa uma tremenda confusão. 

Não é possível para o licitante confeccionar uma proposta de preço com erros em 

todos os itens. E erros grotescos que impactam diretamente no orçamento final. 

Outro ponto a ser destacado neste item de DESPESAS DE 

ESCRITÓRIO/ADMINISTRAÇÃO é a necessidade de um veículo tipo saveiro. Veículo 

isso de suma importância para tal serviço. 

Sendo que, o engenheiro orçou apenas 2 horas por dia do veículo. 

Como o supervisor geral irá deslocar-se dentro do município sem um veículo? 

Como irá visitar ou fiscalizar com um veículo disponível apenas durante 2 horas por dia? 
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composição caminhão cap 6 m³ com motorista 

A composição de custos do caminhão carroceria é a seguinte: 

 

Os coeficientes para depreciação, juros e manutenção continuam sendo os 

mesmos utilizados na licitação anterior, realizada em 2020, para este objeto no município 

de Granja. Segue imagem da composição feita em 2020: 
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Percebe-se, que os coeficientes são os mesmos. 

Houve a atualização apenas do valor do salário do motorista e do valor do óleo 

diesel. 

Acontece que os valores utilizados na licitação anterior foram os valores do custo 

da hora IMPRODUTIVA, já de forma errada.  

Para a presente licitação, onde se repetiram os valores o custo da hora do caminhão 

é de R$ 104,23. 

Porém, com uma rápida consulta a tabela SEINFRA 028, que está em vigor, 

vemos que o custo da hora produtiva do caminhão é de R$ 176,66, uma diferença 

considerável. 

 

retroescavadeira e trator de esteira 

No projeto básico descritivo é dito que serão utilizados para a coleta de resíduos 

de capinação, varrição, poda de árvores e entulho: 2 caminhões carroceria de madeira e 1 

trator de esteira. 
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A utilização de um trator de esteira para este serviço nos causa certa estranheza, 

pois este equipamento não é usualmente utilizado para tal serviço. Em um sistema de 

limpeza urbana o trator de esteira é utilizado dentro do aterro sanitário para compactar e 

“empurrar” os resíduos. 

Normalmente, para coleta de entulho, o equipamento utilizado é uma 

retroescavadeira, mas em nenhum momento este equipamento foi mencionado no texto 

do projeto básico. 

A primeira vez em que a retroescavadeira é citada, tanto no projeto básico quanto 

no orçamento é nos custos dos veículos: 
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Ou seja, não houve qualquer dimensionamento para a utilização da 

retroescavadeira. Não sabemos onde ela deverá ser utilizada e nem para qual serviço. 

Mas, ela consta no orçamento, sem mais ou menos. 

A próxima que estes equipamentos são citados é no orçamento final com valores 

horários arbitrados pelo engenheiro projetista, sem qualquer justificativa. O trator de 

esteira que irá trabalhar na coleta de entulho deverá ser utilizado durante 65 h por mês, já 

a retroescavadeira que não tem função definida será utilizada durante mais de 200 h no 

mês. 

 

Apesar dessas arbitrariedades para as duas máquinas iremos citar mais um 

erro grotesco do engenheiro projetista, os valores do custo horário delas. 

O valor utilizado para a hora do trator é de esteira é de R$ 175,80. Este valor é o 

mesmo utilizado no orçamento feito em 2020 para a licitação anterior do objeto em 

questão, vejamos: 
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É impossível, que após quase 5 anos o preço de hora de uma máquina continue o 

mesmo com todos os aumentos de custos de serviços que vemos diariamente em nosso 

país, um exemplo claro é o combustível. 

Acontece que o engenheiro projetista utilizou os dados da mesma tabela 

SEINFRA como referência, a tabela que estava em vigor em 2020, como podemos ver a 

seguir: 

 

Acontece que o preço praticado já não é mais o mesmo, este está completamente 

defasado tendo um real impacto no orçamento. 

Os valores da hora dos tratores de esteira semelhantes tiveram uma elevação no 

valor de no mínimo 24%, chegando até a 53,8%. Segue imagem da tabela SEINFRA 028, 

a que está em vigor: 
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A retroescavadeira possui o mesmo erro. Apesar de não estar no orçamento da 

licitação anterior o valor da hora fornecido foi o da tabela seinfra que estava em vigor em 

2020: 

 

Este print foi retirado da tabela SEINFRA 026. 

Ou seja, mais um valor completamente defasado. O valor atualizado da hora de 

uma retroescavadeira de pneus é de R$ 140,73, conforme tabela atual. 

 

Erros, mais uma vez, gritantes no orçamento. Todos eles tendo impactos diretos 

no orçamento final. Sendo impossível o licitante praticar um valor coerente para tal 

objeto. 

 

caminhão compactador 12m³ 

O caminhão compactador é mais um item que em nenhum momento foi feito a 

sua composição.  

O projetista simplesmente estipulou um valor de R$ 25.000,00. 
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Em qualquer orçamento feito para uma licitação os itens devem ter seus custos 

demonstrados através de composição, podendo estas serem pré-existentes ou próprias. 

Mas nesse caso não foi demonstrado nenhum tipo de composição, apenas o valor final. 

Como o licitante deverá orçar o custo de tal equipamento? Como deverá saber, 

por exemplo, a quilometragem diária, para assim, calcular o custo do combustível a ser 

consumido? 

DO PEDIDO 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito de excluir/alterar as cláusulas editalícias nos moldes já dispostos 

nesta peça impugnatória, sob pena de restar o instrumento convocatório eivado de vícios 

que comprometem a sua legalidade. 

Requer, ainda, que seja determinada a republicação do Edital, reabrindo-se o prazo 

de recebimento de propostas e que este esteja condizente com a natureza do objeto. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

FORTALEZA – CEARÁ, 27 de dezembro de 2024. 
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